INDICAÇÃO Nº 
1779
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que promova a recuperação da estrada que liga os municípios de Apiaí e Barra do Chapéu

JUSTIFICATIVA

A rodovia que liga os municípios de Apiaí e Barra do Chapéu tem papel essencial para este último município e é fundamental para o escoamento da produção agrícola local e conseqüentemente para o seu desenvolvimento. No entanto, as condições atuais da estrada são precárias, com sérias implicações econômicas e de segurança para os seus usuários.

A região é conhecida pelos graves problemas de integração e baixos índices de desenvolvimento humano, o em Barra do Chapéu é particularmente grave. Não é possível que o Estado mais desenvolvido da nação deixe um município nessas condições, sem investir na infra-estrutura mínima, como é o caso do acesso rodoviário

Trata-se de uma reivindicação justa, cuja realização terá efeitos positivos sobre a economia do Estado e, particularmente, para o desenvolvimento de uma região que necessita cada vez mais do estímulo para a produção de produtos florestais e agrícolas, para o que é essencial a existência de estradas bem transitáveis.

Sala das Sessões, em
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